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LEI xa 533 , de 29 de outubro de 1 952. 
, -Concede a Fe~:iaçao Matogrossense 

de Desportos, um a 110 de 11 80 000,00 
(OITENTA MIL <;RUZEIROS), par~ o fim que 
menciona, e da outras providencias. 

--

o GOVERNADOR DO ESTADO DB BATO GROSSO: , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo la - Fica concedida à Federação Matogrossen­
se de Desportos, um,auxíUo de 11 80 000,00 (OITENTA MIL CRUZEI­
ROS), para ocorrer as despesas resultantes da sua participação 

. no xxra Campeonato de Futebol. 

Artigo 2G - A despesa decorrente da presente lei, 
correrá à conta do excesso da arrecadação do corrente exerclcio. 

, 
Artigo 3a - Esta lei entrara em v1go~ na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

palácio A1j!ncastro em Cuiab" 29 de outubro de 
1 952, l31a da Independencia e ~4Q da Republica. 
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